
DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº       286,      DE    25    DE            AGOSTO              DE 2010.
 
 
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, Crédito Suplementar por Anulação 
em favor de órgão (s) do Estado de Mato Grosso, para reforço de dotações constantes 
da lei orçamentária vigente. 

 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe 
confere o Artigo 66, Inciso III, da Constituição Estadual, e conforme o disposto na Lei nº 
9.298, de 30 de Dezembro de 2009, e na Lei nº 9.203 de 25 de agosto de 2009. 

 
 

D E C R E T A :  
 

 
Art. 1º  Fica aberto no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social do Estado, constante da 

Lei nº 9.298, em favor do(s) Órgão(s) abaixo relacionado(s), Crédito Suplementar por 
Anulação no valor total de R$ 9.204.720,88, para atender as programações constantes no(s) 
Anexo(s) I de cada processo integrante deste Decreto. 
 
Tipo: 100 

PROCESSO 
FIPLAN Nº 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA VALOR 
SUPLEMENTAD

O 

2861 23101 Secretaria de Estado de Cultura 406.105,88 

2885 21601 Fundo Estadual de Saúde 8.663.000,00 

2876 30101 Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de 
Estado de Administração 

100.000,00 

2855 27101 Secretaria de Estado do Meio Ambiente 35.615,00 

TOTAL   9.204.720,88 

 
 

Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1° decorrerão da 
anulação de dotações orçamentárias, conforme indicado no(s) Anexo(s) II do(s) respectivo(s) 
processo(s). 

 
 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Palácio Paiaguás, em Cuiabá,   25  de   agosto    de 2010, 189º da Independência e 122º 

da República. 

 

 



 
 
 

ANEXO I CRÉDITO ADICIONAL DOTAÇÃO A SUPLEMENTAR 

PROCESSO : 2855 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZ
A 

FTE IC TRO VALOR 

18 541 180 3940 0100 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - REGIAO I - 

NOROESTE I 

F 33901400 109 Não NO 1.755,00 

18 541 180 3940 0300 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - REGIAO III - 

NORDESTE 

F 33901400 109 Não NO 10.025,00 

18 541 180 3940 0400 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - REGIAO IV - 

LESTE 

F 33901400 109 Não NO 10.520,00 

18 541 180 3940 0500 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - REGIAO V - 

SUDESTE 

F 33901400 109 Não NO 4.545,00 

18 541 180 3940 0700 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - REGIAO VII - 

SUDOESTE 

F 33901400 109 Não NO 1.755,00 

18 541 180 3940 0900 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - REGIAO IX - 

CENTRO OESTE 

F 33901400 109 Não NO 585,00 

18 541 180 3940 1000 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - REGIAO X - 

CENTRO 

F 33901400 109 Não NO 5.260,00 

18 541 180 3940 1200 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - REGIAO XII - 

CENTRO NORTE 

F 33901400 109 Não NO 585,00 

18 541 180 3940 9900 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - ESTADO 

F 33901400 109 Não NO 585,00 

PROCESSO : 2861 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  23101 - Secretaria de Estado de Cultura 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZ
A 

FTE IC TRO VALOR 

13 122 036 2008 9900 REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO 
ESTADO E ENCARGOS SOCIAIS - ESTADO 

F 31901100 104 Não NO 371.105,88 

13 391 207 4214 9900 SISTEMA ESTADUAL DE MUSEU - ESTADO F 33903900 104 Não NO 35.000,00 

PROCESSO : 2876 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  30101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de 
Administração 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZ
A 

FTE IC TRO VALOR 

04 122 036 2558 9900 MANUTENCAO E CONSERVACAO DO 
COMPLEXO DO CPA - ESTADO 

F 33903900 100 Não NO 68.664,12 

28 722 036 2073 9900 ENCARGOS COM A CENTRAL PRIVADA DE 
COMUTACAO TELEFONICA DO CPA - ESTADO 

F 33903900 100 Não NO 31.335,88 

PROCESSO : 2885 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA :  21601 - Fundo Estadual de Saúde 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZ
A 

FTE IC TRO VALOR 

10 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS - ESTADO 

S 33903900 134 Não NO 193.000,00 

10 301 274 3701 9900 EXPANSÃO E CONSOLIDAÇÃO DA ESTRATÉGIA 
SAÚDE DA FAMÍLIA - ESTADO 

S 33404100 134 Não NO 410.000,00 



10 302 276 4157 9900 COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, APOIO A 
DESCENTRALIZAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO À 

SAÚDE - ESTADO 

S 33404100 134 Não NO 7.000.000,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

S 33903900 134 Não NO 1.060.000,00 

TOTAL GERAL: 9.204.720,8
8 

 
 

ANEXO II DOTAÇÃO A ANULAR 

PROCESSO : 2855 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR 

18 541 180 3940 0600 CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS 
UNIDADES DE CONSERVAÇÃO - REGIAO VI - SUL 

F 33903500 109 Não NO 35.615,00 

TOTAL GERAL: 35.615,00 

PROCESSO : 2861 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  23101 - Secretaria de Estado de Cultura 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR 

13 122 036 2007 9900 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 
GERAIS - ESTADO 

F 33903000 104 Não NO 18.760,88 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 33913000 104 Não NO 20.350,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 33913700 104 Não NO 7.650,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 44905200 104 Não NO 28.394,00 

13 131 036 2014 9900 PUBLICIDADE INSTITUCIONAL E PROPAGANDA - 
ESTADO 

F 33903900 104 Não NO 20.000,00 

13 391 207 2994 0600 RECUPERAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL  - 
REGIAO VI - SUL 

F 33504100 104 Não NO 69.950,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 44404100 104 Não NO 1.000,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 44905100 104 Não NO 298,00 

13 391 207 2994 0700 RECUPERAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL  - 
REGIAO VII - SUDOESTE 

F 33901400 104 Não NO 125,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 44404100 104 Não NO 700,00 

13 391 207 2994 0800 RECUPERAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL  - 
REGIAO VIII - OESTE 

F 33901400 104 Não NO 1.300,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 44404100 104 Não NO 300,00 

13 391 207 2994 0900 RECUPERAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL  - 
REGIAO IX - CENTRO OESTE 

F 33901400 104 Não NO 640,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 44404100 104 Não NO 4.230,00 

13 391 207 2994 1000 RECUPERAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL  - 
REGIAO X - CENTRO 

F 33901400 104 Não NO 1.300,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 44404100 104 Não NO 10.000,00 

13 391 207 2994 1100 RECUPERAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL  - 
REGIAO XI - NOROESTE II 

F 33901400 104 Não NO 1.245,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 44404100 104 Não NO 10.000,00 

13 391 207 2994 1200 RECUPERAÇÃO DE PATRIMÔNIO CULTURAL  - 
REGIAO XII - CENTRO NORTE 

F 33901400 104 Não NO 1.300,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 44404100 104 Não NO 10.000,00 

13 391 207 3915 9900 IMPLANTAÇÃO DE BIBLIOTECAS PÚBLICAS - 
ESTADO 

F 33901400 104 Não NO 3.000,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 33903300 104 Não NO 3.000,00 



 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 33903600 104 Não NO 4.000,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

F 33904700 104 Não NO 800,00 

13 391 207 4214 9900 SISTEMA ESTADUAL DE MUSEU - ESTADO F 44905200 104 Não NO 35.000,00 

13 392 206 2377 9900 REALIZAÇÃO DE AÇÕES ARTISTICO - CULTURAIS - 
ESTADO 

F 33504100 104 Não NO 152.763,00 

TOTAL GERAL: 406.105,88 

PROCESSO : 2876 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  30101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado 
de Administração 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR 

28 331 036 2076 9900 CONCESSÃO DE VALE TRANSPORTE AOS 
SERVIDORES DA ADM. PÚBLICA ESTADUAL - 

ESTADO 

F 33903900 100 Não NO 100.000,00 

TOTAL GERAL: 100.000,00 

PROCESSO : 2885 UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  21601 - Fundo Estadual de Saúde 

PROGRAMA DE 
TRABALHO 

RECURSOS DE TODAS AS FONTES 

FU SUB PRO PAOE REG ESPECIFICAÇÃO E NATUREZA FTE IC TRO VALOR 

10 122 036 2006 9900 MANUTENÇÃO DE SERVICOS DE TRANSPORTES - 
ESTADO 

S 44905200 134 Não NO 80.000,00 

10 122 278 2972 9900 FORTALECIMENTO DA GESTÃO REGIONALIZADA 
DO SUS - ESTADO 

S 44905200 134 Não NO 100.000,00 

10 242 276 2970 9900 GARANTIR ATENDIMENTO ESPECIALIZADO A 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA - ESTADO 

S 33903900 134 Não NO 136.532,39 

10 302 276 2975 0200 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DOS HOSPITAIS 
REGIONAIS DA SES - REGIAO II - NORTE 

S 33903900 134 Não NO 931.194,37 

10 302 276 2975 0500 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DOS HOSPITAIS 
REGIONAIS DA SES - REGIAO V - SUDESTE 

S 33903700 134 Não NO 413.296,14 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

S 33903900 134 Não NO 1.113.584,3
8 

10 302 276 2975 0700 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DOS HOSPITAIS 
REGIONAIS DA SES - REGIAO VII - SUDOESTE 

S 33903700 134 Não NO 684.306,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

S 33903900 134 Não NO 1.078.747,7
8 

10 302 276 2975 1000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DOS HOSPITAIS 
REGIONAIS DA SES - REGIAO X - CENTRO 

S 33903700 134 Não NO 454.690,29 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

S 33903900 134 Não NO 1.328.434,2
4 

10 302 276 4022 9900 INCENTIVO À POLÍTICA NACIONAL DE URGÊNCIA E 
EMERGÊNCIA - ESTADO 

S 33903700 134 Não NO 163.063,12 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

S 33903900 134 Não NO 150.000,00 

10 302 276 4245 9900 MANUTENÇÃO DO CENTRO INTEGRADO DE 
ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL ADAUTO BOTELHO - 

CIAPS - ESTADO 

S 33903700 134 Não NO 496.095,48 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

S 33903900 134 Não NO 960.425,13 

10 302 278 2983 9900 IMPLEMENTAÇÃO DO SISTEMA ESTADUAL DE 
REGULAÇÃO - ESTADO 

S 44905200 134 Não NO 130.000,00 

10 302 279 2978 0800 OBRAS DE REFORMAS E AMPLIAÇÕES NA REDE 
DE ATENDIMENTO EM SAÚDE - REGIAO VIII - 

OESTE 

S 44404200 134 Não NO 16.101,68 

10 305 275 2961 9900 FORTALECIMENTO DO MT LABORATÓRIO COMO 
REFERÊNCIA ESTADUAL PARA AS AÇÕES DE 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE. - ESTADO 

S 33903000 134 Não NO 178.339,00 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

S 33903700 134 Não NO 128.940,00 

10 305 275 3716 9900 CONSOLIDAÇÃO DA VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
AMBIENTAL NOS MUNICÍPIOS DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - ESTADO 

S 44405200 134 Não NO 119.250,00 

TOTAL GERAL: 8.663.000,0
0 



 
 

ANEXO III 
 
 

Processo: 2855 Unidade 
Orçamentária: 

27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

 
 

PAOE: 3940 - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO Regional: 0100 - 
REGIAO I - 
NOROESTE I 

Meta 
Física: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

Meta 
Física 
Neste 
Processo: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

 
 
 
 

Processo: 2855 Unidade 
Orçamentária: 

27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

 
 

PAOE: 3940 - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO Regional: 0300 - 
REGIAO III - 
NORDESTE 

Meta 
Física: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

Meta 
Física 
Neste 
Processo: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

 
 
 
 

Processo: 2855 Unidade 
Orçamentária: 

27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

 
 

PAOE: 3940 - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO Regional: 0400 - 
REGIAO 
IV - LESTE 

Meta 
Física: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

Meta Física 
Neste 
Processo: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

 
 
 
 

Processo: 2855 Unidade 
Orçamentária: 

27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

 
 

PAOE: 3940 - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO Regional: 0500 - 
REGIAO V - 
SUDESTE 

Meta 
Física: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

Meta 
Física 
Neste 
Processo: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 4.545,00 



 
 
 
 

Processo: 2855 Unidade 
Orçamentária: 

27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

 
 

PAOE: 3940 - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO Regional: 0700 - 
REGIAO VII - 
SUDOESTE 

Meta 
Física: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

Meta 
Física 
Neste 
Processo: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

 
 
 
 

Processo: 2855 Unidade 
Orçamentária: 

27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

 
 

PAOE: 3940 - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO Regional: 0900 - 
REGIAO IX - 
CENTRO 
OESTE 

Meta 
Física: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

Meta 
Física 
Neste 
Processo: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

 
 
 
 

Processo: 2855 Unidade 
Orçamentária: 

27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

 
 

PAOE: 3940 - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO Regional: 1000 - 
REGIAO X 
- CENTRO 

Meta 
Física: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

Meta Física 
Neste 
Processo: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

 
 
 
 

Processo: 2855 Unidade 
Orçamentária: 

27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

 
 

PAOE: 3940 - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO Regional: 1200 - 
REGIAO XII - 
CENTRO 
NORTE 

Meta 
Física: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

Meta 
Física 
Neste 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 



Processo: 
 
 

Processo: 2855 Unidade 
Orçamentária: 

27101 - Secretaria de Estado do Meio Ambiente 

 

PAOE: 3940 - CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO 

Regional: 9900 - ESTADO 

Meta Física: UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

Meta Física Neste 
Processo: 

UNIDADE IMPLANTADA(UNIDADE) 1,00 

 
 

Processo: 2861 Unidade 
Orçamentária: 

23101 - Secretaria de Estado de Cultura 

 

PAOE: 2008 - REMUNERAÇÃO DE PESSOAL ATIVO DO ESTADO E ENCARGOS 
SOCIAIS 

Regional: 9900 - ESTADO 

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00 

Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00 

 
 

Processo: 2861 Unidade 
Orçamentária: 

23101 - Secretaria de Estado de Cultura 

 

PAOE: 4214 - SISTEMA ESTADUAL DE MUSEU Regional: 9900 - ESTADO 

Meta Física: MUSEU CRIADO OU REVITALIZADO(UNIDADE) 10,00 

Meta Física Neste Processo: MUSEU CRIADO OU REVITALIZADO(UNIDADE) 10,00 

 
 

Processo: 2876 Unidade 
Orçamentária: 

30101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de 
Administração 

 

PAOE: 2073 - ENCARGOS COM A CENTRAL PRIVADA DE COMUTACAO 
TELEFONICA DO CPA 

Regional: 9900 - ESTADO 

Meta Física: CONTRATO COM EMPRESA DE TELECOMUNICOES MANTIDO(UNIDADE) 1,00 

Meta Física Neste Processo: CONTRATO COM EMPRESA DE TELECOMUNICOES MANTIDO(UNIDADE) 1,00 

 
 

Processo: 2876 Unidade 
Orçamentária: 

30101 - Recursos Sob a Supervisão da Secretaria de Estado de 
Administração 

 

PAOE: 2558 - MANUTENCAO E CONSERVACAO DO COMPLEXO DO CPA Regional: 9900 - ESTADO 

Meta Física: COMPLEXO DO CPA ADMINISTRADO(PERCENTUAL) 100,00 

Meta Física Neste Processo: COMPLEXO DO CPA ADMINISTRADO(PERCENTUAL) 100,00 

 
 

Processo: 2885 Unidade 
Orçamentária: 

21601 - Fundo Estadual de Saúde 

 

PAOE: 2007 - MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS GERAIS Regional: 9900 - ESTADO 

Meta Física: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00 

Meta Física Neste Processo: ACAO MANTIDA(PERCENTUAL) 100,00 

 
 

Processo: 2885 Unidade 
Orçamentária: 

21601 - Fundo Estadual de Saúde 

 

PAOE: 3701 - EXPANSÃO E CONSOLIDAÇÃO DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA 
FAMÍLIA 

Regional: 9900 - ESTADO 

Meta Física: POPULAÇÃO COBERTA PELA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA  (PERCENTUAL) 

67,50 

Meta Física Neste Processo: POPULAÇÃO COBERTA PELA ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA 
FAMÍLIA  (PERCENTUAL) 

67,50 

 
 

Processo: 2885 Unidade 
Orçamentária: 

21601 - Fundo Estadual de Saúde 

 

PAOE: 4157 - COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, APOIO A DESCENTRALIZAÇÃO DA 
REDE DE ATENÇÃO À SAÚDE 

Regional: 9900 - ESTADO 

Meta Física: SERVIÇOS ORGANIZADOS(UNIDADE) 9,00 

Meta Física Neste 
Processo: 

SERVIÇOS ORGANIZADOS(UNIDADE) 9,00 

 



  
 


